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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PENATVA

2S TERMO ADITIVO

SEGUNDO TERIT{O ADITIVO AO CONTRATO
ADMTNTSTRATM DE IOCAçÃO DE
IMÓVEL NS I7I2O21 QUE ENTRE SI

CELEBRAM O MUNICÍPIO DE PENALVA/MA,
E NELMA DE MOR^âES FERNANDES, NA
FORMA ABAIXO:

O MUNICÍPIO DE PENALVA/MA, através da Prefeitura Municipal de
Penalva/MA, inscrita no CNPI sob o ne 06.179.402/0001-81, com sede na Praça Dr.

Iosé foaquim Marques, 222, Centro, Penalva/MA, doravante denominada
CONTRATANTE-LOCADOR, neste ato representado pelo Prefeito Municipal,
RONILDO CAMPOS SILVA, portador do RG n' L92984420011-SESPIMA e CPF no

0LI.9t4.263-51, e Nelma de Moraes Fernandes, brasileira, solteira, RG no

00008128093-9, CPF ns 279.354.933-91, residente e domiciliada na Rua Celso

Magalhães, s/Ít, Centro, Penalva/MA CEP 65.213-000, doravante denominada
CONTRATADO-LOCATÁRIO, têm, entre si, ajustado o presente contrato, decorrente
de Dispensa de LicitaÇão ne 0912021com fulcro no ArL 24, inciso X, da Lei Federal
n" 8.666/L993, formalizado nos autos do Processo Administrativo ne I.S/ZOZL-
SEMUS, submetendo-se às cláusulas e condições abaixo e aos preceitos instituídos
pelas Leis Federais ns 8.666/1993 e ns 8.245/1991, bem como às demais norrnas
regulamentares peftinentes à espécie.

1. DO OBIETO

1.1. O presente Termo Aditivo tem por objeto alterar a Cláusula de vigência do
contâto de locação de imóvel ne L7l202L

z. DAPRORROGAçÂO nr VIGÊNCIA

2.1. A ügência do Contrato fica prorrogada pelo período de 27 /0a/2023 a

27 /04/2024.

3. DO VALOR DO TERJTIO ADITIVO
3.1. O valor anual estimado para a execução do contrato, dentro da vigência deste
termo aditivo, será de R$ 18.000,00(dezoito mil reais).
3,2. Permanece o mesmo preço pactuado no contrato, conforme vê-se abaixo:

a) valor mensal do aluguel R$ 1.500,00(mil e quinhentos reais).

4.

4.1. Os recursos destinados a atender as despesas contratuais correrão à conta dos
créditos orçamentários da Prefeitura de Penalva no exercício fiscal de 2023,
conforme detalhamento a seguir: dotação orçamentária:02.L4 - Fundo Municipal
de Saúde 10.301.0028.2068.0000 Manutenção da Atenção Básica
3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física.
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PENATVA

s.DA PUBLTCAÇAO

5.1 A contratante proüdenciará a publicação deste termo aditivo na imprensa
oficial, no prazo de 2O(vinte) dias, a contar do 5e(quinto) dia do mês subsequente
ao da respectiva assinatura.

6. DA RÁTrFrCAçÂO

6.1 permanecem inalteradas todas as demais cláusulas e condições do contrato,
celebradas entre as paftes e não modificadas neste Termo Aditivo.

E por estarem justas e contratadas, firmam as partes o presente Termo Aditivo, em
02 (duas) üas de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo
assinadas, para que juridicamente surtam os efeitos legais e de direito.

Penalva (MA), 24 de abril de 2023.

ío

\4**,""Y[**N#,Ç"^'*'vdbPrefeito
TANTE

TETEMUNHAS:

Nome:
CPF 015.0 qt q?, - nt

Silva

ipal

Pelo PeIa CONTRATADA

AssAss.

CPF:

Nome:

2



H Lii,À\t!iLi uf .lL.,í.\L,

D05 MUNICIPIOS
i 1:'1. !,r ririjrl;.ti.:

Lú-s, eulNÍÀ * 18 DE ABRIL DE 2024,, ÀNo xvlll * Ne 3332
rssN 2763-860X

*.
{

RESENHÂ DO CONTRÂTO N9 99/2024

RESENHA. CONTRATO No 99/2024, PARTES: CONTRATo DE AQUISIÇÃo

DE GÊNEROS ALIMENTíCIOs DA AGRICULTURA FAMITIAR PARA A

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO A

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO DO ROSARIO/MA, E DE OUTRO

LADO, MARTINHO SILVA CUNHA, CPF N.9 251.438.593-87. OBJETO:

Aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e

Empreendedor Familiar Rural destinados a alimentação escolar dos

alunos da Rede Municipal de Ensino, para o exercício de 2024, AMPARO

LEGAL: Lei n' 11.94712009, Resolução/CD/FNDE ne. 038/2009,
Resolução/CD/FNDE nc 25 de04107120J.2, Resolução/CD/FNDE n0 26 de

L710612013 e Resolução FNDE nc 04 de 03 de abril de 2015 e Resoluçáo

2Ll202t FNDE e Lei no 14.628, de 20 de julho de 2023. VALOR GLOBAL:

R$ 11,960,00 (onze mil, novecentos e sessenta reais). VIGÊNCIA: 31 de

dezembro de 2024. PEDRO DO ROSARIO/MA, 08 de abril de 2024.
ASSINATURAS: MARIA NILZE PINHEIRO SANTOS, Secretária Municipal de

Educação de Pedro do Rosário - MA. MARTINHO SILVA CUNHA -
Contratado.

Publicado por: IOSE LEANDRO SILVA RABELO

Código identificador: adbb5ba65f451bfde53a2b5edtu41005
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO-2O TERMO ADITIVO AO CONTRAÍO
DE LOCAçÂO DE |MÓVEL Ne 1712021. PROCESSO: 15/2021-

SEMUS

Espécie: Extrato do 2s (Segundo) Termo Aditivo ao Contrato de

Locação de lmóvel ns 171202L. PROCESSO: 15/2021-SEMUS.
MODALTDADE DE IICITAçÃO: Dispensa de Licitação ne 09/2021.
PARTES: Prefeitura Municipal de Penalva/MA, (CNPJ ns
06.179.40210001-81) e Nelma Moraes Fernandes, (CPF ns
279.354.933-91). OBTETO: Prorrogação da vigência contratual.
VIGENCIA: 2710412023 a 2710412024. FUNDAMENTO I*EGAL: Leis
Federais n" 8.666/1993 e n'8.24511991, bem com as demais normas
regulamentares pertinentes a espécie. DATA DA ASSINATURA:
24t0412023. SIGNATÁRIOS: Ronildo Campos Silva, Prefeito Municipal,
pela Contratante e Nelma Moraes Fernandes, pela Contratada.

Publicado por: WALDENIR IORRfS DA SILVA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO

LEt M U N f C|PAL N"- 2.92212024.

LEt MUNtCtPAL Ne 2.92212024

DtspÔE soBRE DOAçÂO DE rMÓVEr DO MUNrCiprO DE PTNHETRO ESTADO DO MARANHÃO EM FAVOR DA PROCURADORJT GERAL DE

,usr!çA Do EsrADo Do MARANHÃO E DÁ OUTRAS PROVTDÊilChS.

o pREFEtro Mur{rctpAl DE PINHETRO, JOÃO tUCrAr{O Sil-VA SOARES, FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APIOVOU E EU

SANCIONEI A SEGUINTE tEt MUNICIPAL:
AÉ. le - Fica o Prefeito Municipal de Pinheiro, Estado do Maranhã0, autorizado a proceder a doação de imóvel da municipalidade para a

Procuradoria Geral de lustiça do Estado do Maranhã0, CNPJ: 05,483.912/0001-85, com a finalidade específica de construçáo de sdt própria no

municipio.

§1c - O imóvel, objeto da presente doação, fica localizado na Rua Amador Aguiar, S/N, Bairro Antigo Aeroporto, Pinheiro - MA, medrío 4.060,20
metros quadrados e perímetro de 282,40 metros, coordenada de georreferenciado no Sistema Geodésico Brasileiro, DATUM - ETGAS 2.000,
MC-45"W, de coordenadas N 020 31' 14,16000" m e E 45s 05' 15,52200"m, conforme descrição em anexo.

AÉ. 2e - A doação a que se reÍere o art. L" desta lei, será feita mediante a condição de que a área doada seja utilizada exclusivamente pela

Procuradoria Geral deJustiça do Estado do Maranhão para fins de construção do Ministério Público do Municipio de Pinheiro - MA.

-ÂÍt. 3o - Caso a área objeto da doação não seja utilizada no exercício da finalidade pretendida, esta deverá ser revertida ao patrimônio do
nicípio, independente de indenização, com todas as benfeitorias e acessões implantadas.

AÊ. 4o - O imóvel objeto da presente doação também será restituído ao doador, caso as construções previstas não se iniciem no praD de 24 (vinte

e quatro) meses, a contar da sanção desta Lei.

AÊ. 5e - Fica assegurado à Prefeitura do Município de Pinheiro - MA o direito de fiscalizar o cumprimento das obrigações estatuídr nesta lei, os

prazos a serem observados e a cláusula de reversã0, em caso de inadimplemento.
Art. 6' - Eventuais despesas decorrentes da aprovação desta lei correrão à conta de dotação orçamentária própria.

AÊ. 7o - Esta lei entra em vigor na data de sua publicaçã0, ficando revogadas quaisquer disposiçoes em contrário,
sEcRETARtA MUN|CIPAL DE GOVERNO DO MUNtCiPtO DE PINHEIRO, ESTADO DO MARANHÃO, NO DtA 15 DE ABRtt DE 2OL.

JEFERSON RODRTGO FERREIRA MOREIRA
Secretário Municipal de Governo

,oAo LUCTANO SltVA SOARES
Prefeito Municipal de Pinheiro

Publicado por: VIVIAN KAREN ALWS FERREIRA

Cód i go identifi cador: 7 38 5 989 bl 47 d7 3 5577 53977 f5477 1 d4

LEI MUNICIPAL N9 2,92312024,

LE! MUNtCtPAL Ns 2.923/2024.
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